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1	-	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

1.1	 Trata-se	 de	 processo	 de	 credenciamento	 de	 instituições	 financeiras	 ou	 bancárias	 e	 cooperativas,
legalmente	autorizadas,	interessadas	na	concessão	de	antecipação	salarial,	com	desconto	em	folha	de	pagamento,	aos
servidores	municipais	 ativos	 e	 agentes	 comunitários	 de	 saúde	da	Administração	Direta	 e	 Indireta	do	Município	 de
Joinville,	exceto	Companhia	Águas	de	Joinville.

1.2	A	antecipação	salarial	possui	caráter	facultativo.
1.2.1	A	necessidade	de	credenciamento	para	a	opção	desse	crédito	está	prevista	no	Art.	4º,	do	Decreto

nº	65.323/2025,	conforme	segue:
"Art.	4º.	
[...]
VIII	 -	 concessão	 de	 antecipação	 salarial	 obtido	 em	 cooperativas,	 instituições
financeiras	ou	bancárias,	operadores	de	cartão,	que	venham	a	ser	conveniadas	ou
credenciadas	pelo	Município	de	Joinville;"	(NR).	

1.3	Justifica-se,	portanto,	a	autuação	de	processo	para	abertura	de	Edital	de	Credenciamento.
2	–	DEMONSTRAÇÃO	DA	PREVISÃO	DA	CONTRATAÇÃO	NO	PLANO	DE	CONTRATAÇÕES	ANUAL.
De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

2.1	-	A	Instrução	Normativa	nº	03/2024	(0023970042),	aprovada	por	meio	do	Decreto	nº	64.109/2024
prevê	que	o	Plano	de	Contratações	Anual	poderá	ser	exigido	a	partir	do	exercício	2024,	porém,	apesar	de	até	a	data
de	 elaboração	 deste	 documento,	 a	 Administração	Municipal	 não	 ter	 divulgado	 o	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 do
exercício	de	2025,	a	presente	contratação	está	prevista	no	plano	de	ações	da	Secretaria	de	Gestão	de	Pessoas	para	o
ano	de	2025,	dada	a	disponibilidade	orçamentária	e	os	critérios	de	conveniência	e	oportunidade

A	contratação	também	encontra	amparo	na	Lei	nº	8.993,	de	31	de	agosto	de	2021,	que	dispõe	sobre	a
revisão	do	PPA	-	Plano	Plurianual	2022-2025	do	Município	de	Joinville	-	Processo	21.0.187194-1.

3	–	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
	

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

3.1	 Para	 a	 adequada	 satisfação	 da	 necessidade	 da	 Administração,	 devem	 ser	 atendidos	 os	 seguintes
requisitos	mínimos:

3.1.1	a	interessada	deverá	encaminhar	os	documentos	listados	abaixo	para	a	devida	habilitação:
a	 )	 Ato	 constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 e	 alterações	 em	 vigor,	 devidamente	 registrados	 nos

órgãos	competentes;
a.1)	Prova	de	constituição	da	diretoria	em	exercício,	acompanhada	dos	respectivos	cadastros	de	pessoa

física	-	CPF;
a.2)	Para	atendimento	ao	disposto	na	alínea	"a.1"	é	necessário	apresentar	o	Comprovante	de	Inscrição

no	CPF	ou	documento	de	identificação	oficial	da	diretoria	em	exercício.
b)	prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
c)	 Certidão	 Negativa	 de	 Débitos	 relativos	 aos	 Tributos	 Federais,	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União	 e	 às

contribuições
previdenciárias	e	de	terceiros;

d)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Estaduais,	da	sede	do	proponente;
e)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Municipais,	da	sede	do	proponente;
f)	Certificado	de	Regularidade	do	FGTS;
h)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas,	conforme	Lei	nº	12.440,	de	07	de	julho	de	2011;
i)	 Certidão	 Negativa	 de	 Falência,	 Concordata,	 Recuperação	 Judicial	 e	 Recuperação	 Extrajudicial,

expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	proponente;
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i.1)	Considerando	a	implantação	do	sistema	eproc	do	Poder	Judiciário	de	Santa	Catarina,	as	empresas
participantes	sediadas	neste	estado	deverão	apresentar	a	referida	Certidão	emitida	no	sistema	SAJ	juntamente	com	a
respectiva	Certidão	emitida	no	sistema	eproc,	para	que	tenham	validade;

i.2)	 Na	 hipótese	 de	 outras	 Unidades	 Federativas	 com	 situação	 similar,	 as	 empresas	 participantes
deverão	apresentar	a	Certidão	complementar	nos	mesmos	termos.

j)	 Declaração	 de	 que	 o	 proponente	 cumpre	 o	 disposto	 no	 inciso	 XXXIII	 do	 art.	 7º	 da	 Constituição
Federal,	conforme	Anexo	III	deste	Edital;

k	 )	 Declaração	 indicando	 o	 responsável	 pela	 operacionalização	 junto	 ao	 Município	 de	 Joinville	 das
consignações,	 com	apontamento	do	 telefone	 e	 e-mail	 para	 contato	 e	 correspondência,	 assinada	pelo	 representante
legal	da	instituição,	acompanhado,	quando	for	o	caso,	de	procuração;

l)	Apresentar	a	autorização	de	funcionamento	expedida	pelo	Banco	Central.
3.1.2	O	credenciamento	das	instituições	financeiras	não	tem	caráter	de	exclusividade	para	qualquer	das

partes,	estabelecendo-se	desde	logo	que	o	Município	fica	livre	para	firmar	credenciamentos	com	outras	instituições
que	manifestarem	interesse	em	sua	celebração	e	que	atendam	às	exigências	estabelecidas	no	presente	instrumento;

3.1.3	A	consignação	da	antecipação	salarial	observará	o	prazo	máximo	de	1	(um)	mês,	sem	incidência
de	 taxa	 de	 juros,	 tarifas,	 encargos	 ou	 outras	 taxas	 cobradas	 do	 servidor	 por	 ocasião	 da	 contratação,	 sob	 pena	 de
descredenciamento,	nos	termos	do	Decreto	nº	65.323/2025,	ou	normativa	que	vir	a	substituir;

3.1.3.1	Sob	condições	específicas,	poderão	ser	cobradas	tarifas	de	utilização	do	cartão	ou	aplicativo	em
casos	 de	 retirada	 dos	 valores	 da	 plataforma	 da	 empresa	 de	 antecipação,	 incluindo,	 mas	 não	 se	 limitando	 a,
transferência	 para	 outras	 contas,	 realização	 de	 Pix	 ou	 pagamento	 de	 boletos.	 Transações	 realizadas	 com	 o	 saldo
antecipado	em	estabelecimentos	credenciados,	por	meio	de	qualquer	forma	de	pagamento	eletrônico	disponibilizada
pela	empresa,	não	estão	sujeitas	a	tarifas.

3.1.3.2.	 Apresentar	 ao	 servidor,	 de	 forma	 clara,	 objetiva	 e	 em	 linguagem	 acessível,	 as	 regras	 e
condições	 do	 serviço	 de	 antecipação	 de	 remuneração,	 inclusive	 quanto	 aos	 custos	 e	 tarifas	 da	 operação	 quando
aplicáveis.

3.1.4	 Caso	 não	 seja	 efetivado	 o	 pagamento,	 por	 qualquer	 motivo,	 caberá	 ao	 servidor	 consignado
providenciar	o	pagamento	das	importâncias	por	ele	devidas	diretamente	à	consignatária,	não	se	responsabilizando	o
Município	de	Joinville	em	nenhuma	hipótese,	por	eventuais	prejuízos	daí	decorrentes;

3.1.5	 O	 credenciamento	 se	 dará	 sem	 ônus	 financeiro	 ao	 Município,	 servidor	 ou	 às	 empresas
Contratadas.	

3.1.6	Os	demais	requisitos	mínimos	de	habilitação	serão	propostos	no	edital	de	credenciamento,	bem
como,	as	condições	dispostas	no	Termo	de	Referência.

	

4	–	ESTIMATIVAS	DAS	QUANTIDADES	PARA	A	CONTRATAÇÃO		(obrigatório)

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

	

4.1	Não	há	quantidade	a	ser	definida,	uma	vez	que	esse	processo	visa	o	credenciamento	de	uma	rede	de
instituições	 habilitadas	 para	 o	 fornecimento	 do	 serviço	 aos	 servidores	 públicos	 municipais,	 proporcionando	 ao
servidor	 um	 maior	 número	 de	 opções	 de	 serviços	 e	 instituições	 financeiras,	 o	 que	 torna	 possível	 a	 aquisição	 da
antecipação	salarial	com	a	instituição	que	for	de	interesse	ou	mais	conveniente	para	o	servidor.

5	-	LEVANTAMENTO	DE	MERCADO

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

A	solução	encontrada	pela	equipe	de	planejamento	é	o	credenciamento	de	 instituições	 financeiras	ou
bancárias	e	cooperativas,	 legalmente	autorizadas,	 interessadas	na	concessão	de	antecipação	salarial,	com	desconto
em	folha	de	pagamento,	aos	servidores	municipais	ativos	e	agentes	comunitários	de	saúde	da	Administração	Direta	e
Indireta	 do	 Município	 de	 Joinville,	 exceto	 Companhia	 Águas	 de	 Joinville,	 conforme	 regulamenta	 o	 Decreto	 nº
65.323/2025.	A	 antecipação	 salarial	 pode	 ser	 contratada	diretamente	 pelo	 servidor	 sem	o	 credenciamento,	 porém,
impossibilita	o	desconto	em	folha	de	pagamento.	Além	disso,	por	meio	de	credenciamento	é	possível	concentrar	todas
as	instituições	credenciadas	no	sistema	de	gerenciamento	de	consignados	contratado	pelo	Município	de	Joinville,	de
forma	 a	 possibilitar	 ao	 servidor	 a	 simulação	 de	 contratação	 por	 cada	 cada	 uma	 delas,	 possibilitando	 ao	 servidor
autonomia	na	escolha	e	contratação.	

	
CONCLUSÃO	-	MELHOR	SOLUÇÃO
Considerando	as	soluções	de	mercado	supra	elencadas,	considerando	o	elemento,	demonstra-se	como	a

melhor	solução	para	atendimento	ao	 interesse	público	o	credenciamento	de	 instituições	 financeiras	ou	bancárias	e
cooperativas,	 legalmente	autorizadas,	 interessadas	na	concessão	de	antecipação	salarial,	com	desconto	em	folha	de
pagamento,	aos	servidores	municipais	ativos	e	agentes	comunitários	de	saúde	da	Administração	Direta	e	Indireta	do
Município	de	Joinville,	exceto	Companhia	Águas	de	Joinville.

6.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)
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De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

6.1	 O	 credenciamento	 não	 possui	 ônus	 para	 o	 Município	 de	 Joinville,	 visto	 que	 o	 Município	 apenas
efetua	 o	 desconto	 em	 folha	 de	 pagamento,	 do	 servidor,	 a	 antecipação	 salarial	 por	 ele	 contratado	 e	 repassa	 à
instituição	credenciada.	

7	-	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

7.1	 Após	 análise	 das	 soluções	 de	 mercado	 supra	 elencadas,	 considerando	 os	 elementos	 dispostos
em	 cada	 opção,	 demonstra-se	 como	 a	 melhor	 solução	 para	 atendimento	 ao	 interesse	 público	 envolvido,	 o
credenciamento	 de	 instituições	 financeiras	 ou	 bancárias	 e	 cooperativas,	 legalmente	 autorizadas,	 interessadas	 na
concessão	de	antecipação	salarial,	com	desconto	em	folha	de	pagamento,	aos	servidores	municipais	ativos	e	agentes
comunitários	 de	 saúde	 da	 Administração	 Direta	 e	 Indireta	 do	Município	 de	 Joinville,	 exceto	 Companhia	 Águas	 de
Joinville.

8.	JUSTIFICATIVAS	PARA	O	PARCELAMENTO	OU	NÃO	DA	CONTRATAÇÃO	(obrigatório)

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

8.1	 Não	 se	 aplica	 o	 parcelamento	 da	 solução.	 A	 instituição	 financeira	 credenciada	 é	 a	 que	 deverá
oferecer	o	seu	produto,	sem	a	intermediação	de	terceiros.

9	-	DEMONSTRATIVO	DOS	RESULTADOS	PRETENDIDOS

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

9.1	 Os	 resultados	 pretendidos	 com	 a	 presente	 contratação	 não	 estão	 atrelados	 apenas	 a	 termo
de	 economicidade	 e	 de	 aproveitamento	 de	 recursos	 humanos,	 materiais	 e	 financeiros,	 mas	 principalmente	 ao
interesse	público	a	ser	atendido,	que	muitas	vezes	não	está	diretamente	interligado	a	todas	essas	questões.	No	caso,
busca-se	 o	 credenciamento	 de	 novas	 instituições	 financeiras,	 a	 fim	 de	 possibilitar	 aos	 servidores,	 opções	 mais
vantajosas	de	negociação	na	contratação	de	antecipação	salarial.

Entretanto,	 aqui	 relevante	 constar	 que,	 os	 resultados	 pretendidos	 a	 todos	 os	 níveis	 (economicidade,
aproveitamento	de	recursos	-	seja	de	qualquer	espécie)	estão	atrelados	a	formatação	da	contratação,	no	sentido	que
está	previsto	credenciar	instituições	financeiras,	mediante	habilitação.

10.	PROVIDÊNCIAS	A	SEREM	ADOTADAS	PELA	ADMINISTRAÇÃO	PREVIAMENTE	À	CELEBRAÇÃO	DO
CONTRATO	

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem
ser	apresentadas	as	devidas	justificativas.

10.1	Importante	pontuar	que,	quanto	a	equipe	técnica	de	fiscalização,	essa	Secretaria	possui	servidores
com	experiência	técnica	e	conhecimento	acerca	da	consignação	desta	natureza	em	folha	de	pagamento.

10.2	Não	há	a	necessidade	de	contratações	prévias.
10.3	 Ainda,	 indicamos	 que	 quando	 da	 indicação	 dos	 membros	 para	 fiscalização	 do	 contrato,	 em

atendimento	ao	princípio	da	segregação	de	funções,	o	ordenador	da	despesa	deverá	observar	que	não	se	recomenda
que	os	membros	da	elaboração	da	fase	preparatória	atuem	como	membros	da	comissão	de	fiscalização.

11.	CONTRATAÇÕES	CORRELATAS	E/OU	INTERDEPENDENTES

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem	ser
apresentadas	as	devidas	justificativas.

11.1	 	Não	há	 contratações	 correlatas	 e/ou	 interdependentes,	 em	andamento	 com	o	mesmo	objeto	 do
processo	 licitatório,	 tampouco	Ata	de	Registro	de	Preços	nos	Consórcios	que	o	município	aderiu	 (CINCATARINA	e
CIM-AMUNESC).

12.	DESCRIÇÃO	DE	POSSÍVEIS	IMPACTOS	AMBIENTAIS	E	RESPECTIVAS	MEDIDAS	MITIGADORAS

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	em	caso	do	não	preenchimento	deste	campo,	devem	ser
apresentadas	as	devidas	justificativas.

12.1	 Não	 se	 vislumbra	 impacto	 ambiental	 para	 a	 contratação.	 No	 entanto,	 caso	 cabível,	 a
contratada	deverá	observar	a	destinação	adequada	dos	resíduos	decorrentes	da	contratação.	

13.	ANÁLISE	DE	RISCOS

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	inciso	X	da	Lei	14.133/2021,	na	fase	preparatória,	devem	ser	abordados	os
riscos	que	possam	comprometer	o	sucesso	da	licitação	e	a	boa	execução	contratual

Analisando	os	Riscos	da	Contratação,	podemos	indicar	os	seguintes	elementos:
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a)	 identificação	 de	 riscos	 -	 para	 a	 presente	 contratação,	 pelas	 análises	 realizadas	 e	 o	 histórico	 de
contratações,	constataram-se	que	não	identificou-se	riscos.

b)	análise	de	riscos	-	Não	identificou-se	riscos
	

Probabilidade	P

Índice Descrição Nível

Raro
Evento	extraordinário.	Acontece	apenas	em	situações	excepcionais.	Não
há	histórico	conhecido	do	evento	ou	não	há	indícios	que	sinalizem	sua

ocorrência.
1

Pouco
Provável

Evento	casual,	inesperado.	Existe	histórico	de	ocorrência.	O	histórico
conhecido	aponta	para	a	baixa	frequência	de	ocorrência	no	prazo

associado	ao	objetivo.
2

Provável
Evento	esperado	de	frequência	reduzida.	Histórico	parcialmente	conhecido.
Repete-se	com	frequência	razoável	no	prazo	associado	ao	objetivo	ou	há

indícios	que	possa	ocorrer	nesse	horizonte.
3

Muito
provável

Evento	usual	de	frequência	habitual.	Histórico	amplamente	conhecido.
Repete-se	com	elevada	frequência	no	prazo	associado	ao	objetivo	ou	há

indícios	que	ocorrerá	nesse	horizonte.
4

Praticamente	certo Evento	que	se	repete	seguidamente.	Interfere	no	ritmo	das	atividades.
Ocorrência	quase	garantida	no	prazo	associado	ao	objetivo. 5

	

Impacto	(I)

Índice Descrição Nível

Muito	Baixo
Não	afeta	o	objetivo.	Compromete	minimamente	o	atingimento	do	objetivo.

Para	fins	práticos,	não	altera	o	alcance	do	objetivo/resultado.
1

Baixo Afeta	pouco	o	objetivo.	Compromete	em	alguma	medida	o	alcance	do
objetivo,	mas	não	impede	o	alcance	da	maior	parte	do	objetivo/resultado. 2

Médio
Torna	incerto	ou	duvidoso	o	alcance	do	objetivo.	Compromete

razoavelmente	o	alcance	do	objetivo/resultado.
3

Alto
Torna	improvável	o	alcance	do	objetivo.	Compromete	a	maior	parte	do

atingimento	do	objetivo/resultado.
4

Muito	Alto
Capaz	de	impedir	o	alcance	do	objetivo.	Compromete	totalmente	ou	quase

totalmente	o	atingimento	do	objetivo/resultado.
5

	

c)	avaliação	de	riscos	-	Não	identificou-se	riscos
	

Classificação	dos	Riscos

Pontuação Risco

15	a	25 Muito	Alto

8	a	12 Alto

3	a	6 Médio

1	e	2 Baixo

0 Muito	Baixo
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ANÁLISE	DOS	RISCOS

IM
PA
C
T
O

Nível	5 Muito	Alto 5 10 15 20 25

Nível	4 Alto 4 8 12 16 20

Nível	3 Médio 3 6 9 12 15

Nível	2 Baixo 2 4 6 8 10

Nível	1 Muito	Baixo 1 2 3 4 5

//////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////
//////////////////////////////////////////

Raro Pouco	Provável Provável Muito	Praticamente Praticamente	certo

Nível	1 Nível	2 Nível	3 Nível	4 Nível	5

Probabilidade

	

d)	tratamento	de	riscos	 -	 com	base	na	análise	 realizada,	esta	equipe	de	planejamento	entende	que
deve-se	adotar	a	conduta	de	aceitar	riscos	que	porventura	venham	ocorrer.

	

Possibilidade	de
Tratamento	de	Riscos

Conduta Descrição

Evitar Descontinuar	a	atividade,	interromper	o	processo	de	trabalho.

Transferir Compartilhar	o	risco	com	terceiros,	como	no	caso	dos	seguros.

Mitigar
Desenvolver	e	implementar	medidas	para	evitar	que	o	risco	se

concretize	e/ou	medidas	para	atenuar	o	impacto	e	as	consequências,	caso
ocorra.

Mitigar/transferir Desenvolver	e	implementar	ambas	as	medidas:	mitigar	e	transferir

Aceitar Não	há	necessidade	de	adotar	quaisquer	medidas.	Considerar	se	é	o	caso	de
monitorar	ao	longo	do	tempo.

	

14.	POSICIONAMENTO	CONCLUSIVO	SOBRE	A	ADEQUAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO	PARA	O	ATENDIMENTO
DA	NECESSIDADE	A	QUE	SE	DESTINA	(obrigatório)

De	acordo	com	o	art.	Art.	18,	§º	2º	da	Lei	14.133/2021,	este	campo	é	obrigatório.

	

Parâmetro	considerado Sim Não Observação	/
Comentário

1.	O	modelo	adotado	para	a	contratação	é
o	mais	vantajoso	para	a	Administração,
tanto	pelo	aspecto	técnico	como	pelo
econômico?

X 	 	

2.	O	modelo	adotado	para	a	contratação
está	em	conformidade	com	o	praticado	no
mercado?

X 	 	

3.	O	valor	estimado	da	contratação	está
em	conformidade	com	a	previsão
orçamentária?

X 	 	

4.	Os	resultados	pretendidos	com	a
contratação	compensam	os	investimentos
realizados	pela	Administração,	em	curto,
médio	e	longo	prazo?

X 	 	
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5.	De	acordo	com	a	análise	dos	riscos	para
a	contratação,	a	contratação	é	viável	e	não
possui	risco	de	dano	ao	erário?
(moderado/médio	a	grave)

X 	 	

6.	Há	risco	de	comprometimento	do
sucesso	da	licitação	e	da	execução,
considerando	os	fatos	ocorridos	em
contratações	anteriores	do	mesmo	objeto
ou	similares.

	 X 	

7.	No	caso	do	item	anterior,	foram
indicadas	as	medidas	necessárias	para
mitigar	os	riscos?

	 X
Não
identificado
riscos

	

CONCLUSÃO:	Com	base	neste	Estudo	Técnico	Preliminar,	a	Equipe/Comissão	de	Planejamento	declara
viável	o	credenciamento	de	instituições	financeiras	ou	bancárias	e	cooperativas,	legalmente	autorizadas,	interessadas
na	 concessão	 de	 antecipação	 salarial,	 com	 desconto	 em	 folha	 de	 pagamento,	 aos	 servidores	 municipais	 ativos	 e
agentes	comunitários	de	saúde	da	Administração	Direta	e	Indireta	do	Município	de	Joinville,	exceto	Companhia	Águas
de	 Joinville	 nos	moldes	 descritos	 no	 presente	 Estudo	 Técnico	 Preliminar,	 vez	 que	 se	mostrou	 a	 solução	 técnica	 e
economicamente	mais	adequada	à	necessidade	da	Administração	e	fundamentadamente	atende	ao	interesse	público.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Giovanna	Paschoali	Bertolotto,	Gerente,	em	14/04/2025,
às	14:41,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Karine	Pereira	dos	Santos,	Coordenador(a),	em
14/04/2025,	às	14:46,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal
nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernanda	Luiza	Daniel	Bonett,	Diretor	(a)	Executivo
(a),	em	14/04/2025,	às	17:18,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	0025167835	e	o	código	CRC	0C799755.
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